Parecer nº 938, de 2002, de Relator Especial da Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de Lei nº 046, de 2001.


Na qualidade de relator especial designado para exarar parecer em substituição à Comissão de Constituição e Justiça obre a propositura em epígrafe, ratifico a manifestação de fls. 20 a 23, de autoria do Deputado Roque Barbiere, que conclui favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 046, de 2001, bem como à emenda apresentada.

a) Eli Corrêa Filho - Relator Especial

Manifestação a que se refere o Relator Especial

De iniciativa do Nobre Deputado Ary Fossen, o projeto em epígrafe dispõe sobre a realização, pelo Instituto de Criminalística, de exames de drogas psicoativas.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 11ª a 15ª Sessões Ordinárias (de 16 a 22/02/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado.

Na condição de relator designado por este órgão, constatamos que se trata de matéria de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, conforme se verifica pelos termos dos artigos 19, 21, inciso III  e 24 caput, da Constituição Estadual.

Dir-se-ia, a princípio, que a realização de exames para a identificação de drogas psicoativas é questão de natureza essencialmente administrativa, sendo, por conseguinte, vedado à lei dispor sobre a matéria. 

Tal concepção, entretanto, origina-se na idéia de todo equivocada de que há um limite preestabelecido entre o âmbito de atribuições do Poder Público que deve ser regulado por lei e um outro, que só poderia ser objeto de decretos ou outras espécies de atos administrativos. 

O que se esquece, porém, é que, no Estado de Direito, toda atividade administrativa deve estar inteiramente subordinada à lei. É tão forte este vínculo de subordinação do ato administrativo em relação à lei, que somente esta última pode remeter ao juízo discricionário da Administração a decisão relativa à conveniência ou oportunidade de certo ato.

Não há, portanto, limite para a atuação da lei. Dentro dos limites fixados pela Lei Suprema, a lei pode regular todas as matérias de atribuição do Poder Público, inclusive aquelas que, habitualmente, são relegadas ao âmbito poder regulamentar.

Sendo assim, se o Legislador julga adequado assegurar ao cidadão uma prestação mais eficiente e mais célere dos serviços de Segurança Pública, determinando que em todas as Equipes Técnicas do Instituto de Criminalística da Capital, Grande São Paulo e Interior serão efetuados exames para identificação de drogas psicoativas, não há nenhum impedimento constitucional que possa ser oposto a este intento.

Por outro prisma, nem mesmo o item 1 do § 2º do artigo 24, pode limitar a iniciativa do Legislativo Estadual no âmbito desta matéria, pois o referido dispositivo remete à competência privativa do Governador do Estado tão-somente a iniciativa da "criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos", excluída, portanto, a fixação de atribuições.

Por outro lado, não podemos concordar com a subsistência do artigo 2º da presente propositura, que pretende autorizar previamente o Executivo a nomear os Peritos Criminais necessários para o exercício das novas atribuições conferidas às Equipes Técnicas do Instituto de Criminalística na Grande São Paulo e Interior. Não pode haver autorização genérica em favor do Executivo para a criação de tantos cargos quanto este julgue necessário. Seguindo a correta inteligência do Texto Supremo, se o Poder Executivo verificar ser necessária a criação de novos cargos no Instituto de Criminalística, ele poderá tomar a iniciativa de propor esta medida mediante Projeto de lei, conforme o preceito contido no item 1 do § 2º do artigo 24.

O artigo 3º também deve ser suprimido, visto que o poder regulamentar foi atribuído pela Constituição Estadual ao Poder Executivo sem qualquer limite de ordem temporal, sendo, por conseguinte, facultado ao próprio Governador julgar o momento adequado para expedir os regulamentos necessários à correta aplicação da lei.

Pelas razões antes expendidas, apresentamos a seguinte proposta de

EMENDA.

Suprimam-se os artigos 2º e 3º  do Projeto de lei n.º 46 de 2001, renumerando-se os demais.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei n.º 46, de 2001, com a emenda apresentada.

É o nosso parecer.

a)ROQUE  BARBIERE

